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O Instituto de Previdência do Município de Caraguatatuba – CaraguaPrev 
apresenta o seguinte organograma no ano de 2010: 
 
 
1 – Diretoria Executiva: 
 

• Ezequiel Guimarães de Almeida (Presidente); 
• Rafael Dias (Diretor Financeiro 01/01/2010 à 31/08/2010) e 
• Luana Moussalli Forcioni Guedes (Diretora Financeira a partir de 

01/09/2010) 
• Marina Bellato (Chefe de Benefícios) 

 
 
2- Servidores Efetivos do CaraguaPrev: 

 
• Brígida de Araújo Boicenco; 
• Antonio Carlos Pavinatto Junior; 
• Bruna Antunes de Oliveira; 
• Roberta Bastos Flavio e 
• Aline Izabelle da Silva. 
 
 

3- Servidor Efetivo da Prefeitura Municipal cedido para o CaraguaPrev: 
  

• Marina Bellato 
 
 
4- Conselho Deliberativo: 
 

 
• Ezequiel Guimarães de Almeida; 
• André Lucio de Abreu; 
• Fernando Gonçalves Cervantes; 
• Sarão Moises Benedito; 
• Raimundo de Assis Vieira; 
• Vicente Jacinto dos Santos; 
• Rodolfo César Conceição (01/01/2010 à 03/09/2010) 
• Jose Mario da Silva (a partir de 22/10/2010) 

 
 
5 – Conselho Fiscal: 
 

• Claudia Cristina Garcia Rocha Pires; 
• Manoel Pereira Pardinho; 
• Vanmer Ribeiro (01/01/2010 à 12/07/2010) 
• Jonas Benedito de Oliveira (a partir de 16/08/2010) 



 
 
 
 
 

 
6 – Origem e Finalidade 
 
  A Lei de criação do CaraguaPrev tem como diretriz o artigo 40 da 

Constituição Federal com suas alterações dadas pelas Emendas Constitucionais n.º 

41, de 19 de dezembro de 2003, n.º 47, de 05 de julho de 2005 e Lei Federal n.º 

10.887, de 18 de junho de 2004. 

A Lei Municipal n.º 888, de 05 de dezembro de 2000, criou o regime próprio 

de previdência ao qual serão obrigatoriamente vinculados os ocupantes de cargos 

de provimento efetivo do Município de Caraguatatuba, integrantes de seus Poderes 

Legislativo e Executivo, incluídas suas autarquias e fundações, de caráter 

contributivo, em cumprimento às disposições do art. 40 da Constituição da 

República, com a finalidade de assegurar aos seus beneficiários os meios 

imprescindíveis de manutenção por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo 

de contribuição, e falecimento. 

O Instituto de Previdência do Município de Caraguatatuba – CaraguaPrev tem 

caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente federativo, 

dos servidores ativos, inativos e pensionistas, observados critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial. 

  
 
7 – Atividades 
 

Foram realizadas no período de janeiro a novembro de 2010 as seguintes 

atividades: 

 

• Recadastramento de todas as aposentadorias e pensões; 

• Capacitação dos conselheiros deste instituto sobre benefícios 

previdenciários – análise, cálculo e concessão de benefícios - com o professor Dr. 

Antonio Gilberto Silvério, especialista em regimes próprios de previdência social, em 

Caraguatatuba; 

• Reavaliação Atuarial, projeção atuarial e DRAA – Demonstrativo do 

Resultado da Avaliação Atuarial, da massa de servidores ativos vinculados ao 

CaraguaPrev, para fins de estudo do equilíbrio econômico-financeiro e atuarial, para 



 
 
 
 
 

determinar o custo dos benefícios previdenciários, as contribuições dos servidores, a 

contribuição do Órgão empregador, as reservas técnicas, o passivo atuarial e 

demais disposições financeiras pertinentes ao Regime Próprio de Previdência Social 

dos Servidores Públicos do Município de Caraguatatuba/SP, sendo encaminhada ao 

Tribunal de Contas e ao Ministério da Previdência Social, como forma de 

cumprimento aos critérios exigidos para emissão do Certificado de Regularidade 

Previdenciária; 

• Curso de Execução Orçamentária / Prestação de Contas – A nova 

instrução do TCE/SP, promovido pelo IBRAP para os servidores do CaraguaPrev, 

em São José dos Campos; 

• Realizada a prestação de contas do exercício de 2009, ao Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo – Unidade Regional de São José dos Campos/SP; 

• Foram Homologadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

todas as Aposentadorias e Pensões concedidas no exercício de 2009. 

• Capacitação dos servidores responsáveis pelos Rh das secretarias 

municipais, em Caraguatatuba, sobre benefícios previdenciários – análise, cálculo e 

concessão de benefícios - com o professor Dr. Antonio Gilberto Silvério, especialista 

em regimes próprios de previdência social; 

• Participação dos servidores e Conselheiros do CaraguaPrev no 6º 

Congresso Estadual da APEPREM, realizado em Campinas/SP; 

• Aumento da alíquota de contribuição previdenciária do Ente em 1,00%, 

passando de 14,66% para 15,66% sancionado pela Lei Municipal nº 1.824, de 01 de 

abril de 2010; 

• Elaboração e distribuição de 3.000 cartilhas previdenciárias para os 

servidores públicos municipais ativos e aposentados e aos pensionistas com objetivo 

de divulgar as regras de aposentadoria e pensão para o funcionário público 

municipal, aperfeiçoando a prestação do serviço público para os segurados e 

dependentes do CaraguaPrev; 

• Realização de reuniões ordinárias mensais com os Conselhos 

Deliberativo e Fiscal e com o Comitê de Investimentos do CaraguaPrev. Realiza 

também, quando necessário, reuniões extraordinárias; 



 
 
 
 
 

• Durante o ano de 2010 o CaraguaPrev concedeu 27 aposentadorias e 11 

pensões. Sendo gerenciadas pelo Instituto, inclusive as custeadas pelo tesouro 

municipal, um total de 307 aposentadorias e pensões, conforme a exigência 

constante no artigo 40, §20 da Constituição Federal e do inciso IV, art. 5º, da 

Portaria MPS n.º 172/05, combinado com o §10º do mesmo artigo; 

• Registro contábil individualizado das contribuições previdenciárias dos 

segurados e dos entes estatais do Município de Caraguatatuba, a teor do inciso XII 

da Lei Municipal 888/00 e no mês de março de 2010 foi distribuído a todos 

servidores efetivos da Prefeitura, Câmara, CaraguaPrev e FUNDACC o 

demonstrativo das contribuições e remunerações individualizadas; 

• Reuniões de estudos com conselheiros para apresentar o Projeto de Lei 

com alterações a fim reestruturar a Lei Municipal nº 888/00, adequando-a às Normas 

Federais em face das alterações do artigo 40 da Constituição Federal, trazidas pelas 

Emendas Constitucionais n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, n.º 47, de 05 de julho 

de 2005 e Lei Federal n.º 10.887, de 18 de junho de 2004, das aposentadorias 

homologadas pelo Tribunal de Contas - TCE; 

•  No mês de outubro de 2010 foi eleito novo representante da Câmara 

Municipal para o Conselho Deliberativo do CaraguaPrev; 

• Foi realizado concurso público para o provimento de vagas para os cargos 

de Agente Administrativo e Auxiliar de Serviços Gerais, com o objetivo de aprimorar 

a qualidade dos serviços prestados aos segurados, sendo homologado em 

10/11/2010 e ocorrido dentro da normalidade, obedecendo todos os devidos trâmites 

legais; 

• O CaraguaPrev está confeccionando e distribuindo as carteirinhas de 

identificação dos aposentados e pensionistas; 

• Aplicação dos recursos previdenciários nas condições de mercado, com a 

observância de regras de segurança, solvência, liquidez, rentabilidade, proteção e 

prudência financeira, conforme diretrizes previstas na Resolução 3790/09 do 

Conselho Monetário Nacional; 

•  A gestão financeiro-administrativa do CaraguaPrev superou as 

expectativas do mercado financeiro, sendo que até o encerramento do exercício de 



 
 
 
 
 

2010 terá um superávit do seu orçamento da ordem de aproximadamente 27% 

(vinte e sete por cento); 

• No encerramento do exercício de 2010 o CaraguaPrev terá um 

aumento de seu patrimônio em aproximadamente 30% (trinta por cento) em 

comparação ao encerramento do exercício de 2009; 

• Realização da Compensação Previdenciária (COMPREV) com o Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS); 

•  Demonstrativos Bimestrais das Receitas e Despesas Previdenciárias, 

bem como o relatório bimestral da LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), foram 

publicados e enviados bimestralmente e dentro do prazo previsto, à Secretaria do 

Ministério da Previdência e Assistência Social – MPAS. 

•  O Instituto está com todos os critérios regulares perante o Ministério da 

Previdência Social, relativos à emissão da CRP - Certificado de Regularidade 

Previdenciária, que é o documento que atesta a adequação do regime de 

previdência às legislações previdenciárias. 

 De maneira singela são essas as atividades desenvolvidas no ano de 2010 

pelo Instituto de Previdência do Município de Caraguatatuba – CaraguaPrev. 

 
 

Caraguatatuba, 01 de dezembro de 2010. 
 
 

 
 

EZEQUIEL GUIMARÃES DE ALMEIDA 
Presidente do CaraguaPrev 

 


